
INDICAÇÃO Nº 
388
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a reavaliação dos critérios adotados para a implantação de presídio em área do município de Santa Cruz da Conceição, que implica em prejuízo aos municípios circunvizinhos Leme e Pirassununga. 

JUSTIFICATIVA

A instalação de uma unidade prisional deve ser submetida à uma criteriosa análise por parte dos administradores públicos, porque envolve aspectos como impactos ambientais, estudo logístico e econômico.

O presídio deve estar localizado longe de centros urbanos, podendo ser instalados após distritos industriais, porém com bases da PM e policiamento constante nas redondezas.

Ocorre que, a Secretaria de Segurança Pública pretende adotar política onde cidades com menos de 10 mil habitantes não terão delegados.

Essa razão por si só excluiria a cidade de Santa Cruz da Conceição da possibilidade de ser área de possível construção de uma unidade prisional.

Além disso, o município se localiza às margens da Rodovia Anhanguera, que é um dos grandes corredores de escoamento de mercadorias.

Para a instalação do presídio que fica em local próximo à zona urbana do município de Santa Cruz da Conceição, Leme e Pirassununga, e junto à estação de tratamento de água, os impactos ambientais deverão ser considerados.  Não basta que seja feito um estudo ambiental simplificado, cuja avaliação verse tão somente sobre as conseqüências ambientais de atividades e empreendimentos significativos.

Diante dos motivos expostos, solicitamos a adoção de critérios que reavaliem e identifiquem local distante de regiões urbanas e turísticas para a implantação de uma unidade prisional.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado

SPL - Código de Originalidade: 1003009 310311 1803


